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PORTARIA Nº 154, DE 31 DE JULHO DE 2019

Altera a Portaria n° 633, de 22 de outubro de 2018,
editada pela extinta Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da
Casa Civil da Presidência da República.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
considerando o disposto no inciso I, do art. 1º, do Anexo I, do Decreto nº 9.667, de 2 de
janeiro de 2019, e o que consta do Processo nº 21000.046446/2019-79, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 633, de 22 de outubro de 2018, da extinta Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência
da República passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 8º As solicitações de comprovação de perdas, a partir de 1º de novembro
de 2019, deverão ser distribuídas exclusivamente para as entidades e os profissionais
devidamente cadastrados no CNEC." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA Nº 122, DE 30 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE FEDERAL SUBSTITUTO DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando
da competência que lhe confere a Portaria nº 2.538, publicada no DOU de 25/07/2019; no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 262, Inciso VI, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria nº 561, de 11/04/2018, publicada no DOU de 13/04/2018, e o que
consta do Processo SEI nº 21018.003041/2018-76, resolve:

Art. 1º - Atualizar a Habilitação nº 157/ES concedida ao(a) Médico(a)
Veterinário(a) CAMILA CASAGRANDE CAMPOREZ inscrito(a) no CRMV ES nº 1953 para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para Aves nos municípios de Brejetuba, Cachoeiro do
Itapemirim, Domingos Martins, Marechal Floriano, Castelo, Conceição do Castelo, Venda
Nova do Imigrante, Muniz Freire e Vargem Alta, para as propriedades relacionadas no
respectivo processo, observando as normas e dispositivos legais em vigor .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FARINA DE FREIRAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA Nº 176, DE 30 DE JULHO DE 2019

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Goiás,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 262 e no artigo
292 do Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado da Portaria nº 561, de 11 de
abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, resolve:

Artigo 1º - Habilitar o médico veterinário ROBSON EVANGELISTA CARDOSO,
CRMV-GO nº 8542, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito intra e
interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS nos municípios de Aparecida do Rio Doce, Jataí,
Serranópolis, Rio Verde, Santa Helena de Goiás, Santo Antônio da Barra, Maurilândia,
Quirinópolis e Castelândia. Processo SEI nº 21020.001233/2019-80

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 177, DE 30 DE JULHO DE 2019

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Goiás,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 262 e no artigo
292 do Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado da Portaria nº 561, de 11 de
abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, resolve:

Artigo 1º - Habilitar a médica veterinária CAMILA DESTRO RIBEIRO NOVAES,
CRMV-GO nº 8578, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito intra e
interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS nos municípios de Aparecida do Rio Doce, Jataí,
Serranópolis, Rio Verde, Santa Helena de Goiás, Santo Antônio da Barra, Maurilândia,
Quirinópolis e Castelândia. Processo SEI nº 21020.001236/2019-13

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 178, DE 30 DE JULHO DE 2019

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Goiás,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 262 e no artigo
292 do Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado da Portaria nº 561, de 11 de
abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, resolve:

Artigo 1º - Habilitar o médico veterinário RICARDO AUGUSTO FARIA BARBOSA,
CRMV-GO nº 6743, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito intra e
interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS nos municípios de Aparecida do Rio Doce, Jataí,
Serranópolis, Rio Verde, Santa Helena de Goiás, Santo Antônio da Barra, Maurilândia,
Quirinópolis e Castelândia. Processo SEI nº 21020.001242/2019-71

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 3.391, DE 30 DE JULHO DE 2019

O Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da
Divisão de Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Santa Catarina, designado pela Portaria Ministerial nº
1.429 de 26/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017, no uso de suas atribuições,
que lhe confere o inciso XVI do artigo 267, concomitante com o artigo 274 e seu
Parágrafo único e artigo 276 do Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA),
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU
de 13 de abril de 2018, tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução
Normativa SDA n° 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 de
julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta no
Processo Administrativo nº 21050.005678/2019-81, resolve:

Art. 1º Credenciar sob o nº BR-SC730, a empresa Avelino Bragagnolo SA.
Indústria e Comércio, CNPJ 84.586.833/0017-33, ituada na Margem do Acesso à BR-
282, s/n, Centro, no município de Vargeão/SC, para, na qualidade de empresa que
realiza tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito internacional de
vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagens de madeiras, executar os seguintes
tratamentos: TRATAMENTO TÉRMICO - HT e SECAGEM EM ESTUFA - KD.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria será provisório por um
ano e em não constatada nenhuma irregularidade neste período, este será convertido
em definitivo por mais quatro (04) anos, mantido o mesmo número do credenciamento
provisório, mediante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento, conforme estipulado
pela Instrução Normativa nº 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JORGE JACINTO CALIXTO

PORTARIA Nº 3.253, DE 24 DE JULHO DE 2019

O Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da Divisão de
Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
no Estado de Santa Catarina, designado pela Portaria Ministerial nº 1.429 de 26/06/2017,
publicada no DOU de 28/06/2017, no uso de suas atribuições, que lhe confere o inciso XVI
do artigo 267, concomitante com o artigo 274 e seu Parágrafo único e artigo 276 do
Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial
nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, tendo em vista
o disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa SDA n° 66, de 27 de novembro
de 2006, Art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de
janeiro de 2002 e o que consta no Processo Administrativo nº 21050.004385/2019-87,
resolve:

Art. 1º Credenciar sob o nº BR-SC729, a empresa MADEIREIRA MADESSERRA
LTDA, CNPJ 28.001.459/0001-29, situada na Rua Alfredo Henrique Liposki, 720, Nossa
Senhora do Rosário - Industrial VIII, Correia Pinto-SC, para, na qualidade de empresa que
realiza tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito internacional de
vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagens de madeiras, executar os seguintes
tratamentos: TRATAMENTO TÉRMICO - HT e SECAGEM EM ESTUFA - KD.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria será provisório por um ano
e em não constatada nenhuma irregularidade neste período, este será convertido em
definitivo por mais quatro (04) anos, mantido o mesmo número do credenciamento
provisório, mediante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura
em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento, conforme estipulado pela Instrução
Normativa nº 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JORGE JACINTO CALIXTO

SECRETARIA DE AQUICULTURA E DA PESCA
PORTARIA Nº 3.396, DE 31 DE JULHO DE 2019

Suspender, de ofício, a Autorização de Pesca para
a embarcação "PRÍNCIPE DA PAZ J I", por 60
(sessenta) dias corridos, a partir da data de
publicação desta Portaria.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 21 da Lei
nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o art. 29 do anexo I ao Decreto nº 9.667, de 2
de janeiro de 2019, o art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, a Instrução
Normativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, a Instrução Normativa
Interministerial MPA-MMA nº 10, de 10 de junho de 2011, o art. 12, § 3º da Instrução
Normativa MPA nº 20, de 10 de setembro de 2014 e a Instrução Normativa
SEAP/MMA/MD n° 02, de 04 de setembro de 2006, CONSIDERANDO o constante dos
autos do processo nº 21050.003052/2019-31, resolve:

Art. 1º Suspender, de ofício, a Autorização de Pesca na modalidade de
permissionamento Cerco (Sardinha-verdadeira e Anchova) - Litoral Sudeste/Sul, código:
4.01.005, para a embarcação "PRÍNCIPE DA PAZ J I", de propriedade de Ricardo
Thomaz de Carvalho, inscrita no RGP sob o nº SC-0001318-9 e na autoridade marítima
sob o nº 401-004551-5, no que tange ao disposto no Art. 12 da Instrução Normativa
MPA nº 20, de 10 de setembro 2014, por 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data
de publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JORGE SEIF JUNIOR

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA Nº 134, DE 8 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os
arts. 18 e 53 do Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta do Processo
no 21052.003395/2011-28, resolve:

Art. 1º Submeter à Consulta Pública pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de publicação desta Portaria, o Projeto de Instrução Normativa que
estabelece as normas e os padrões para a produção, a comercialização e o
transporte de material de propagação de bananeira (Musa spp.) e seus padrões de
identidade, de qualidade e de fitossanidade, com validade em todo o Território
Nacional.

Art. 2º O objetivo da presente Consulta Pública é permitir a ampla
divulgação da proposta de Instrução Normativa, para receber sugestões de órgãos,
entidades ou de pessoas interessadas.

Art 3º Durante o prazo estipulado no art. 1º desta Portaria, o Projeto
de Instrução Normativa encontrar-se-á disponível, na íntegra, na página eletrônica
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA na rede mundial de
computadores: http://www.agricultura.gov.br, link legislação, submenu Portarias em
Consulta Pública.

Art. 4º As sugestões de que trata o art. 2o desta Portaria, tecnicamente
fundamentadas, deverão ser encaminhadas ao endereço eletrônico:
csm@agricultura.gov.br ou, por escrito, ao seguinte endereço: Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Secretaria de Defesa
Agropecuária/Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agrícolas/Coordenação-
Geral de Sementes, Mudas e Proteção de Cultivares, Anexo B, sala 333, 3º andar,
Esplanada dos Ministérios - Brasília - DF, CEP: 70.043-900.

Art. 5º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Coordenação-Geral de
Sementes, Mudas e Proteção de Cultivares, do Departamento de Sanidade Vegetal e
Insumos Agrícolas, poderá articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e
aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para que indiquem
representantes nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL
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